
J U Z G A D O T R E I N T A Y T R E S (33) A D M I N I S T R A T I V O O R A L 

D E L C I R C U I T O J U D I C I A L D E B O G O T Á 

S E C C I Ó N T E R C E R A 

C a r r e r a 5 7 N o . 4 5 - 9 1 - C A N P i s o 5 " t i c Bogotá D . C . 

Bogotá D . C , t r e c e ( 1 3 ) d e d i c i e m b r e d e d o s m i l d i e c i o c h o ( 2 0 1 8 ) 

ACCIÓN D E T U T E L A 
Expediente No. 1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 3 - 2 0 1 8 - 0 0 4 2 0 - 0 0 

Accionante: JA IME D O R I E N P A R R A V I L L A 
Acc ionado: COMISION NACIONAL D E L S E R V I C I O CIVIL C N S C Y S E R V I C I O 

NACIONAL D E A P R E N D I Z A J E - S E N A Y O T R O 

A u t o i n t e r l o c u t o r i o N o . 8 9 4 

E n e j e r c i c i o d e l a Acción d e T u t e l a c o n s a g r a d a e n e l artículo 8 6 d e l a Constitución 
Política, r e g l a m e n t a d a p o r e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 , e l señor J A I M E D O R I E N 
P A R R A V I L L A a c t u a n d o a n o m b r e p r o p i o , radicó e l 1 2 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 8 e n 
l a O f i c i n a d e A p o y o p a r a l o s J u z g a d o s A d m i n i s t r a t i v o s d e Bogotá, s o l i c i t u d d e 
protección d e s u d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l t r a b a j o y a l d e b i d o p r o c e s o , 
p r e s u n t a m e n t e v u l n e r a d o s p o r l a C O M I S I O N N A C I O N A L D E L S E R V I C I O C I V I L 
C N S C , L A U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A y e l S E R V I C I O N A C I O N A L D E 
A P R E N D I Z A J E - S E N A . 

C o m o medida provisional e l a c t o r s o l i c i t a ( f l . 6 c . único) "la suspensión inmediata 
del proceso adelantado para proveer la OPEC 60899 hasta que la Comisión Nacional 
Del Servicio Civil CNSC, resuelva de fondo y conforme a la ley (...)" 

P a r a r e s o l v e r s o b r e l a r e f e r i d a m e d i d a , s e t i e n e q u e e l artículo 7 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 
d e 1 9 9 1 , p o r e l c u a l s e r e g l a m e n t a l a acción d e t u t e l a señalada p o r e l artículo 8 6 
d e l a Constitución Política, p r e v i o q u e l a s m e d i d a s p r o v i s i o n a l e s q u e s o n p o s i b l e s 
d e a d o p t a r p o r e l j u e z c o n s t i t u c i o n a l p a r a p r o t e g e r u n d e r e c h o f u n d a m e n t a l s e 
p r o f i e r e n "cuando el juez expresamente lo considere necesario y urgente para proteger 
el derecho, suspenderá la aplicación del acto concreto que lo amenace o vulnere". 

A n a l i z a d o s l o s a r g u m e n t o s q u e s o p o r t a n l a p r e t e n d i d a m e d i d a p r o v i s i o n a l , e l 
D e s p a c h o c o n c l u y e q u e n o e s p o s i b l e a c c e d e r a l a m i s m a c o m o q u i e r a q u e éstos 
g u a r d a n relación d i r e c t a c o n e l e x a m e n q u e d e b e h a c e r s e e n a r a s d e d e t e r m i n a r 
s i f u e r o n t r a n s g r e d i d o s l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s q u e i n v o c a ; pretensión q u e 
c o n s t i t u y e e l p e d i m e n t o p r i n c i p a l d e e s t a acción d e t u t e l a , razón p o r l a c u a l será 
n e g a d a . 

Encontrándose r e u n i d o s l o s r e q u i s i t o s p a r a l a admisión, S E D I S P O N E : 

1) A D M I T I R l a Acción d e T u t e l a i n s t a u r a d a p o r señor J A I M E D O R I E N P A R R A 
V I L L A , e n c o n t r a l a C O M I S I O N N A C I O N A L D E L S E R V I C I O C I V I L C N S C , L A 
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A u t o q u e A d m i t e Acción 
A C C I Ó N D E T U T E L A N O . 1 1 0 0 1 - 3 3 - 3 6 - 0 3 3 - 2 0 1 8 - 0 0 4 2 0 - 0 0 

U N I V E R S I D A D D E P A M P L O N A y e l S E R V I C I O N A C I O N A L D E A P R E N D I Z A J E 
- S E N A . 

2) N E G A R l a s o l i c i t u d d e m e d i d a p r o v i s i o n a l p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e a c t o r a , p o r 
l a s r a z o n e s a n a l i z a d a s e n l a p a r t e m o t i v a . 

3) NOTIFÍQUESE d e m a n e r a i n m e d i a t a y p o r e l m e d i o más e x p e d i t o e s t a 
p r o v i d e n c i a a l P r e s i d e n t e d e l a Comisión N a c i o n a l D e l S e r v i c i o C i v i l C N S C , e l 
R e c t o r d e l a U n i v e r s i d a d d e P a m p l o n a y e l D i r e c t o r d e l S e r v i c i o N a c i o n a l D e 
A p r e n d i z a j e - S E N A , ó a q u i e n e s s e e n c u e n t r e n d e l e g a d o s p a r a d i c h o s a c t o s , 
corriéndoles e l c o r r e s p o n d i e n t e t r a s l a d o d e l a d e m a n d a y d e s u s a n e x o s ; y 
solicíteseles u n i n f o r m e a c e r c a d e l o s h e c h o s y c a d a u n a d e l a s p r e t e n s i o n e s q u e 
f u n d a m e n t a n l a acción, e l c u a l deberán r e n d i r d e n t r o d e u n término n o s u p e r i o r a 
dos (2) días c o n t a d o s a p a r t i r d e l día s i g u i e n t e a l a f e c h a e n q u e s e l e n o t i f i q u e 
e l p r e s e n t e a u t o , Adviértasele q u e e n c a s o d e n o r e n d i r l o , s e dará aplicación a l o 
d i s p u e s t o e n e l artículo 2 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

4) NOTIFÍQUESE e l p r e s e n t e a u t o a l a A g e n c i a N a c i o n a l d e D e f e n s a Jurídica d e l 
E s t a d o , e n l o s términos d e l artículo 6 1 2 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o - q u e 
modificó e l artículo 1 9 9 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 - , así c o m o a l a señora A g e n t e 
d e l M i n i s t e r i o Público. 

5) TÉNGANSE c o m o p r u e b a s l o s d o c u m e n t o s a l l e g a d o s c o n e l e s c r i t o d e t u t e l a , 
c o n e l v a l o r p r o b a t o r i o q u e l a l e y l e s c o n f i e r e . 

6) Comuniqúese a l a c c i o n a n t e e n l a dirección p a r a e l e f e c t o a n u n c i a d a . 

LIDIA Y O L A N D A SANTAFÉ A L F O N S O 
J u e z 

J U Z G A D O T R E I N T A Y T R E S ( 3 3 ) A D M I N I S T R A T I V O D E L C I R C U I T O 

J U D I C I A L D E B O G O T Á D . C . 

H o y s e n o t i f i c a a l a s p a r t e s e l 
proveído a n t e r i o r p o r anotación e n e l E s t a d o N o . . 

S E C R E T A R I A 


